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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável pela 
organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de Representa-
tivos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em razão de vin-
culação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às competências 
do Poder Judiciário de Santa Catarina.

  DESTAQUES
Admissão

Tema IRDR 27 – Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – 5056940-85.2022.8.24.0000.

Questão submetida a julgamento: “Definir qual o principal meio para concretizar a decisão que determina a suspensão dos 
descontos em folha de pagamento, proventos ou benefício previdenciário, decorrente de contrato de empréstimo consignado 
considerado inexigível: 1. se por ofício diretamente à fonte pagadora; 2. se, alternativamente, a fixação de multa por descum-
primento da ordem de interrupção do desconto indevido, qual a periodicidade das astreintes e o seu termo final, e 3. se o juiz 
pode adotar tais medidas de ofício ou dependem de provocação”. 

Readequação de Tese

Direito Penal - Tema 1003 - Repercussão Geral – RE 979962.

Destaque: Readequação da tese anteriormente firmada, em sede de embargos declaratórios, “para estender os efeitos da de-
claração de inconstitucionalidade do preceito secundário do art. 273 do Código Penal, com redação dada pela Lei nº 9.677/98, 
aos demais núcleos típicos verbais a que se refere o art. 273, §1º-B, I, do Código Penal’.

Tese readequada: “É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 do Código Penal, com redação dada pela 
Lei nº 9.677/98 (reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à hipótese prevista no seu § 1º-B, I, que versa sobre importar, vender, 
expor à venda, ter em depósito para vender ou, de qualquer forma, distribuir ou entregar produto sem registro no órgão de vigi-
lância sanitária. Para estas situações específicas, fica repristinado o preceito secundário do art. 273, na sua redação originária 
(reclusão, de 1 a 3 anos, e multa)”.

  Direito Administrativo
Afetação

Tema 1199 – Recursos Repetitivos – REsp 2015301 e REsp 2036429.

Questão submetida a julgamento: “Imprescindibilidade da notificação pessoal dos interessados, nos procedimentos de de-
marcação de terrenos de marinha, ainda que realizados e homologados anteriormente ao julgamento da medida cautelar na 
ADI 4.264/PE”.

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão da tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território nacional (art. 1.037, II, do CPC/15)” (publicação 
em 31.05.2023).

  Direito Processual Civil
Publicação de Acórdão

Tema 1133 – Recursos Repetitivos – REsp 1925235, REsp 1930309 e REsp 1935653.

Questão submetida a julgamento: “Definir se o termo inicial dos juros de mora, em ação de cobrança dos valores pretéritos 
ao ajuizamento de anterior mandado de segurança, deve ser contado a partir da citação, na ação de cobrança, ou da notifica-
ção da autoridade coatora, quando da impetração do mandado de segurança.”.

Tese firmada: “O termo inicial dos juros de mora, em ação de cobrança de valores pretéritos ao ajuizamento de anterior man-
dado de segurança que reconheceu o direito, é a data da notificação da autoridade coatora no mandado de segurança, quando 
o devedor é constituído em mora (art. 405 do Código Civil e art. 240 do CPC)” (publicação em 29.05.2023).

  Direito Processual Penal
Publicação de Acórdão

Tema 1161 – Recursos Repetitivos – REsp 1970217 e REsp 1974104.

Questão submetida a julgamento: “Definir se o requisito objetivo do livramento condicional consistente em não ter cometido 
falta grave nos últimos 12 meses (art. 83, III, “b”, do CP, inserido pela Lei Anticrime) limita temporalmente a valoração do re-
quisito subjetivo (bom comportamento durante a execução da pena, alínea “a” do referido inciso).”. 

Tese firmada: “A valoração do requisito subjetivo para concessão do livramento condicional - bom comportamento durante da 
execução da pena (art. 83, inciso III, alínea “a”, do Código Penal) - deve considerar todo o histórico prisional, não se limitando 
ao período de 12 meses referido na alínea “b” do mesmo inciso III do art. 83 do Código Penal” (publicação em 01.06.2023).

  Direito Tributário
Publicação de Acórdão

Tema 1008 – Recursos Repetitivos – REsp 1767631 e REsp 1772470.

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade de inclusão de valores de ICMS nas bases de cálculo do Imposto sobre a 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, quando apurados pela sistemática 
do lucro presumido.”. 

Tese firmada: “O ICMS compõe a base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apurados na sistemática do lucro presumido” (publicação em 01.06.2023).

Tema 1182 – Recursos Repetitivos – REsp 1945110 e REsp 1987158.

Questão submetida a julgamento: “Definir se é possível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como re-
dução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, imunidade, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e 
da CSLL (extensão do entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de 
cálculo do IRPJ e da CSLL).”. 

Tese firmada: “1. Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, 
redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os 
requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), não se lhes aplicando 
o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e 
da CSLL. 2. Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de 
alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de 
concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. 3. Considerando que a Lei Comple-
mentar 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei 12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa 
de comprovação prévia, pela empresa, de que a subvenção fiscal foi concedida como medida de estímulo à implantação ou 
expansão do empreendimento econômico não obsta a Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ e da CSSL se, em 
procedimento fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício fiscal foram utilizados para finalidade estranha 
à garantia da viabilidade do empreendimento econômico.”. (publicação em 12.06.2023)

  Direito Civil
Afetação

Tema 1200 - Recursos Repetitivos - REsp 2029809 e REsp 2034650.

Questão submetida a julgamento: “Definir o termo inicial do prazo prescricional da petição de herança proposta por filho cujo 
reconhecimento da paternidade tenha ocorrido após a morte”. 

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão dos recursos especiais e agravo em recurso especial em se-
gunda instância ou no âmbito desta Corte de Justiça que versem sobre a mesma questão jurídica, a fim de não embaraçar, 
na origem, a tramitação da pretensão de reconhecimento de paternidade veiculada no mais das vezes, em conjunto com a 
petição de herança.” (publicação em 12.06.2023).
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